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DECRETO DE 25 DE NOVEMBRO DE 2014

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor dos
Ministérios da Ciência, Tecnologia e Inovação, da Saúde e da Cultura e do
Ministério Público da União, crédito suplementar no valor de R$ 4.939.400,00,
para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4º, caput, inciso I, alínea "a",
inciso XXIX e inciso XXX, e § 6º, da Lei nº 12.952, de 20 de janeiro de 2014,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei nº 12.952, de
20 de janeiro de 2014), em favor dos Ministérios da Ciência, Tecnologia e Inovação, da Saúde e da
Cultura e do Ministério Público da União, crédito suplementar no valor de R$ 4.939.400,00 (quatro
milhões, novecentos e trinta e nove mil e quatrocentos reais), para atender à programação constante do
Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação
de dotações orçamentárias, relativas a emendas individuais, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de novembro de 2014; 193º da Independência e 126º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
UNIDADE: 24101 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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F
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D
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F
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VA L O R

2021 Ciência, Tecnologia e Inovação 350.000
Atividades

19 571 2021 20UQ Apoio a Extensão Tecnológica para Inclusão
Social e Desenvolvimento Sustentável

350.000

19 571 2021 20UQ 0032 Apoio a Extensão Tecnológica para Inclusão So-
cial e Desenvolvimento Sustentável - No Estado
do Espírito Santo

350.000

F 3 6 90 0 100 350.000
TOTAL - FISCAL 350.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 350.000

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34104 - Ministério Público do Trabalho
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D
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P
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O
D
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E

VA L O R

0581 Defesa da Ordem Jurídica 60.000
P ro j e t o s

03 122 0581 150D Construção do Edifício-Sede da Procuradoria
do Trabalho no Município de Cascavel - PR

60.000

03 122 0581 150D 4079 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria do
Trabalho no Município de Cascavel - PR - No
Município de Cascavel - PR

60.000

F 4 6 90 0 100 60.000
TOTAL - FISCAL 60.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 60.000

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F
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E

VA L O R

2015 Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS) 350.000
Atividades

10 302 2015 8535 Estruturação de Unidades de Atenção Espe-
cializada em Saúde

350.000

10 302 2015 8535 0029 Estruturação de Unidades de Atenção Especia-
lizada em Saúde - No Estado da Bahia

350.000

S 3 6 40 6 151 350.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 350.000
TOTAL - GERAL 350.000

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42101 - Ministério da Cultura
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F
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N
D
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2027 Cultura: Preservação, Promoção e Acesso 2.329.400
Atividades

13 392 2027 20ZF Promoção e Fomento à Cultura Brasileira 1.000.000
13 392 2027 20ZF 3323 Promoção e Fomento à Cultura Brasileira - No

Município de Nova Iguaçu - RJ
1.000.000

F 4 6 40 0 100 1.000.000
P ro j e t o s

13 392 2027 14U2 Implantação, Instalação e Modernização de
Espaços e Equipamentos Culturais

1.329.400

13 392 2027 14U2 7008 Implantação, Instalação e Modernização de Es-
paços e Equipamentos Culturais - Fundação Pla-
netário - No Município do Rio de Janeiro - RJ

329.400

F 4 6 40 0 100 329.400

13 392 2027 14U2 7022 Implantação, Instalação e Modernização de Es-
paços e Equipamentos Culturais - Restauração e
Revitalização do Palacete Santo Meneghetti - No
Estado do Rio Grande do Sul

650.000

F 4 6 30 0 100 250.000
F 4 6 40 0 100 400.000

13 392 2027 14U2 7026 Implantação, Instalação e Modernização de Es-
paços e Equipamentos Culturais - Reforma da
Biblioteca Maria Ilza Rocha de Almeida - No
Município de Macuco - RJ

350.000

F 4 6 40 0 100 350.000
TOTAL - FISCAL 2.329.400
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.329.400

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42204 - Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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2027 Cultura: Preservação, Promoção e Acesso 700.000
Atividades

13 391 2027 20ZH Preservação de Bens e Acervos Culturais 700.000
13 391 2027 20ZH 7002 Preservação de Bens e Acervos Culturais - Re-

forma da Igreja Matriz Nossa Senhora da Con-
ceição - No Município de Paty do Alferes - RJ

700.000

F 3 6 90 0 100 700.000
TOTAL - FISCAL 700.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 700.000

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42207 - Instituto Brasileiro de Museus
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D
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F
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E

VA L O R

2027 Cultura: Preservação, Promoção e Acesso 600.000
P ro j e t o s

13 392 2027 14U2 Implantação, Instalação e Modernização de
Espaços e Equipamentos Culturais

600.000

13 392 2027 14U2 5664 Implantação, Instalação e Modernização de Es-
paços e Equipamentos Culturais - Em Brasília -
DF

600.000

F 3 6 90 0 100 600.000
TOTAL - FISCAL 600.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 600.000

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42902 - Fundo Nacional de Cultura
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F
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D
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2027 Cultura: Preservação, Promoção e Acesso 550.000
P ro j e t o s

13 392 2027 14U2 Implantação, Instalação e Modernização de
Espaços e Equipamentos Culturais

550.000

13 392 2027 14U2 0011 Implantação, Instalação e Modernização de Es-
paços e Equipamentos Culturais - No Estado de
Rondônia

550.000

F 4 6 99 0 100 550.000
TOTAL - FISCAL 550.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 550.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho
UNIDADE: 15110 - Tribunal Regional do Trabalho da 9a. Região - Paraná
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 60.000
P ro j e t o s

02 122 0571 7U96 Construção do Edifício-Sede do Fórum Tra-
balhista de Cascavel - PR

60.000

02 122 0571 7U96 4079 Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhis-
ta de Cascavel - PR - No Município de Cascavel
- PR

60.000

F 4 6 90 0 100 60.000
TOTAL - FISCAL 60.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 60.000

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
UNIDADE: 24101 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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F
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D
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P
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D
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2021 Ciência, Tecnologia e Inovação 350.000
Atividades

19 571 2021 20UQ Apoio a Extensão Tecnológica para Inclusão
Social e Desenvolvimento Sustentável

350.000
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DECRETO DE 25 DE NOVEMBRO DE 2014

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor dos
Ministérios da Ciência, Tecnologia e Inovação, da Saúde e da Cultura e do
Ministério Público da União, crédito suplementar no valor de R$ 4.939.400,00,
para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4º, caput, inciso I, alínea "a",
inciso XXIX e inciso XXX, e § 6º, da Lei nº 12.952, de 20 de janeiro de 2014,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei nº 12.952, de
20 de janeiro de 2014), em favor dos Ministérios da Ciência, Tecnologia e Inovação, da Saúde e da
Cultura e do Ministério Público da União, crédito suplementar no valor de R$ 4.939.400,00 (quatro
milhões, novecentos e trinta e nove mil e quatrocentos reais), para atender à programação constante do
Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação
de dotações orçamentárias, relativas a emendas individuais, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de novembro de 2014; 193º da Independência e 126º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
UNIDADE: 24101 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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F
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D
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VA L O R

2021 Ciência, Tecnologia e Inovação 350.000
Atividades

19 571 2021 20UQ Apoio a Extensão Tecnológica para Inclusão
Social e Desenvolvimento Sustentável

350.000

19 571 2021 20UQ 0032 Apoio a Extensão Tecnológica para Inclusão So-
cial e Desenvolvimento Sustentável - No Estado
do Espírito Santo

350.000

F 3 6 90 0 100 350.000
TOTAL - FISCAL 350.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 350.000

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34104 - Ministério Público do Trabalho
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0581 Defesa da Ordem Jurídica 60.000
P ro j e t o s

03 122 0581 150D Construção do Edifício-Sede da Procuradoria
do Trabalho no Município de Cascavel - PR

60.000

03 122 0581 150D 4079 Construção do Edifício-Sede da Procuradoria do
Trabalho no Município de Cascavel - PR - No
Município de Cascavel - PR

60.000

F 4 6 90 0 100 60.000
TOTAL - FISCAL 60.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 60.000

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D
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P

M
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2015 Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS) 350.000
Atividades

10 302 2015 8535 Estruturação de Unidades de Atenção Espe-
cializada em Saúde

350.000

10 302 2015 8535 0029 Estruturação de Unidades de Atenção Especia-
lizada em Saúde - No Estado da Bahia

350.000

S 3 6 40 6 151 350.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 350.000
TOTAL - GERAL 350.000

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42101 - Ministério da Cultura
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D
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P
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2027 Cultura: Preservação, Promoção e Acesso 2.329.400
Atividades

13 392 2027 20ZF Promoção e Fomento à Cultura Brasileira 1.000.000
13 392 2027 20ZF 3323 Promoção e Fomento à Cultura Brasileira - No

Município de Nova Iguaçu - RJ
1.000.000

F 4 6 40 0 100 1.000.000
P ro j e t o s

13 392 2027 14U2 Implantação, Instalação e Modernização de
Espaços e Equipamentos Culturais

1.329.400

13 392 2027 14U2 7008 Implantação, Instalação e Modernização de Es-
paços e Equipamentos Culturais - Fundação Pla-
netário - No Município do Rio de Janeiro - RJ

329.400

F 4 6 40 0 100 329.400

13 392 2027 14U2 7022 Implantação, Instalação e Modernização de Es-
paços e Equipamentos Culturais - Restauração e
Revitalização do Palacete Santo Meneghetti - No
Estado do Rio Grande do Sul

650.000

F 4 6 30 0 100 250.000
F 4 6 40 0 100 400.000

13 392 2027 14U2 7026 Implantação, Instalação e Modernização de Es-
paços e Equipamentos Culturais - Reforma da
Biblioteca Maria Ilza Rocha de Almeida - No
Município de Macuco - RJ

350.000

F 4 6 40 0 100 350.000
TOTAL - FISCAL 2.329.400
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.329.400

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42204 - Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P
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D
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2027 Cultura: Preservação, Promoção e Acesso 700.000
Atividades

13 391 2027 20ZH Preservação de Bens e Acervos Culturais 700.000
13 391 2027 20ZH 7002 Preservação de Bens e Acervos Culturais - Re-

forma da Igreja Matriz Nossa Senhora da Con-
ceição - No Município de Paty do Alferes - RJ

700.000

F 3 6 90 0 100 700.000
TOTAL - FISCAL 700.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 700.000

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42207 - Instituto Brasileiro de Museus
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P
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D
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2027 Cultura: Preservação, Promoção e Acesso 600.000
P ro j e t o s

13 392 2027 14U2 Implantação, Instalação e Modernização de
Espaços e Equipamentos Culturais

600.000

13 392 2027 14U2 5664 Implantação, Instalação e Modernização de Es-
paços e Equipamentos Culturais - Em Brasília -
DF

600.000

F 3 6 90 0 100 600.000
TOTAL - FISCAL 600.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 600.000

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42902 - Fundo Nacional de Cultura
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
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D
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D
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2027 Cultura: Preservação, Promoção e Acesso 550.000
P ro j e t o s

13 392 2027 14U2 Implantação, Instalação e Modernização de
Espaços e Equipamentos Culturais

550.000

13 392 2027 14U2 0011 Implantação, Instalação e Modernização de Es-
paços e Equipamentos Culturais - No Estado de
Rondônia

550.000

F 4 6 99 0 100 550.000
TOTAL - FISCAL 550.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 550.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho
UNIDADE: 15110 - Tribunal Regional do Trabalho da 9a. Região - Paraná
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 60.000
P ro j e t o s

02 122 0571 7U96 Construção do Edifício-Sede do Fórum Tra-
balhista de Cascavel - PR

60.000

02 122 0571 7U96 4079 Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhis-
ta de Cascavel - PR - No Município de Cascavel
- PR

60.000

F 4 6 90 0 100 60.000
TOTAL - FISCAL 60.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 60.000

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
UNIDADE: 24101 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D
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D
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VA L O R

2021 Ciência, Tecnologia e Inovação 350.000
Atividades

19 571 2021 20UQ Apoio a Extensão Tecnológica para Inclusão
Social e Desenvolvimento Sustentável

350.000
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19 571 2021 20UQ 0032 Apoio a Extensão Tecnológica para Inclusão So-
cial e Desenvolvimento Sustentável - No Estado
do Espírito Santo

350.000

F 4 6 40 0 100 350.000

TOTAL - FISCAL 350.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 350.000

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde

UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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G
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D
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2015 Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS) 350.000

Atividades

10 302 2015 8535 Estruturação de Unidades de Atenção Espe-
cializada em Saúde

350.000

10 302 2015 8535 0029 Estruturação de Unidades de Atenção Especia-
lizada em Saúde - No Estado da Bahia

350.000

S 4 6 40 6 151 350.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 350.000

TOTAL - GERAL 350.000

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura

UNIDADE: 42101 - Ministério da Cultura

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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VA L O R

2027 Cultura: Preservação, Promoção e Acesso 2.329.400

Atividades

13 392 2027 20ZF Promoção e Fomento à Cultura Brasileira 1.000.000

13 392 2027 20ZF 3323 Promoção e Fomento à Cultura Brasileira - No
Município de Nova Iguaçu - RJ

1.000.000

F 3 6 40 0 100 1.000.000

P ro j e t o s

13 392 2027 14U2 Implantação, Instalação e Modernização de
Espaços e Equipamentos Culturais

1.329.400

13 392 2027 14U2 7008 Implantação, Instalação e Modernização de Es-
paços e Equipamentos Culturais - Fundação Pla-
netário - No Município do Rio de Janeiro - RJ

329.400

F 3 6 40 0 100 329.400

13 392 2027 14U2 7022 Implantação, Instalação e Modernização de Es-
paços e Equipamentos Culturais - Restauração e
Revitalização do Palacete Santo Meneghetti - No
Estado do Rio Grande do Sul

650.000

F 3 6 30 0 100 650.000

13 392 2027 14U2 7026 Implantação, Instalação e Modernização de Es-
paços e Equipamentos Culturais - Reforma da
Biblioteca Maria Ilza Rocha de Almeida - No
Município de Macuco - RJ

350.000

F 3 6 40 0 100 350.000
TOTAL - FISCAL 2.329.400
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.329.400

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42204 - Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2027 Cultura: Preservação, Promoção e Acesso 700.000
Atividades

13 391 2027 20ZH Preservação de Bens e Acervos Culturais 700.000
13 391 2027 20ZH 7002 Preservação de Bens e Acervos Culturais - Re-

forma da Igreja Matriz Nossa Senhora da Con-
ceição - No Município de Paty do Alferes - RJ

700.000

F 4 6 90 0 100 700.000
TOTAL - FISCAL 700.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 700.000

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42207 - Instituto Brasileiro de Museus
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2027 Cultura: Preservação, Promoção e Acesso 600.000
P ro j e t o s

13 392 2027 14U2 Implantação, Instalação e Modernização de
Espaços e Equipamentos Culturais

600.000

13 392 2027 14U2 5664 Implantação, Instalação e Modernização de Es-
paços e Equipamentos Culturais - Em Brasília -
DF

600.000

F 4 6 90 0 100 600.000
TOTAL - FISCAL 600.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 600.000

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42902 - Fundo Nacional de Cultura
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2027 Cultura: Preservação, Promoção e Acesso 550.000
P ro j e t o s

13 392 2027 14U2 Implantação, Instalação e Modernização de
Espaços e Equipamentos Culturais

550.000

13 392 2027 14U2 0011 Implantação, Instalação e Modernização de Es-
paços e Equipamentos Culturais - No Estado de
Rondônia

550.000

F 3 6 99 0 100 550.000
TOTAL - FISCAL 550.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 550.000

Presidência da República
.

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 400, de 25 de novembro de 2014. Encaminhamento ao Senado
Federal, para apreciação, do nome do Senhor CLAUDIO RAJA GA-
BAGLIA LINS, Ministro de Segunda Classe da Carreira de Di-
plomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo
de Embaixador do Brasil na República Islâmica do Paquistão e,
cumulativamente, na República do Tadjiquistão.

No- 401, de 25 de novembro de 2014. Encaminhamento ao Senado
Federal, para apreciação, do nome do Senhor CARLOS RICARDO
MARTINS CEGLIA, Ministro de Primeira Classe da Carreira de
Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o
cargo de Embaixador do Brasil na Malásia e, cumulativamente, no
Sultanato de Brunei Darussalam.

No- 402, de 25 de novembro de 2014. Encaminhamento ao Senado
Federal, para apreciação, do nome do Senhor MANOEL ANTONIO
DA FONSECA COUTO GOMES PEREIRA, Ministro de Primeira
Classe do Quadro Especial da Carreira de Diplomata do Ministério
das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do
Brasil na Bósnia e Herzegovina

No- 403, de 25 de novembro de 2014. Encaminhamento ao Senado
Federal, para apreciação, do nome do Senhor MANUEL INNOCEN-
CIO DE LACERDA SANTOS JÚNIOR, Ministro de Primeira Classe
da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para
exercer o cargo de Embaixador do Brasil na Comunidade da Austrália
e, cumulativamente, nas Ilhas Salomão, no Estado Independente da
Papua Nova Guiné, na República de Vanuatu, na República de Fiji e
na República de Nauru.

No- 404, de 25 de novembro de 2014. Encaminhamento ao Senado
Federal, para apreciação, do nome do Senhor RUBEM ANTONIO
CORREA BARBOSA, Ministro de Primeira Classe da Carreira de
Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o
cargo de Embaixador do Brasil na República da Indonésia

No- 405, de 25 de novembro de 2014. Encaminhamento ao Senado
Federal, para apreciação, do nome do Senhor NORTON DE AN-
DRADE MELLO RAPESTA, Ministro de Primeira Classe da Carreira
de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o
cargo de Embaixador do Brasil na República de Angola.

No- 406, de 25 de novembro de 2014. Restituição ao Congresso
Nacional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se trans-
forma na Lei nº 13.045, de 25 de novembro de 2014.

No- 407, de 25 de novembro de 2014.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente por contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei no 99, de 2013 - Complementar (no

238/13 - Complementar na Câmara dos Deputados), que "Altera a Lei
Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, que estabelece normas
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal;
dispõe sobre critérios de indexação dos contratos de refinanciamento
da dívida celebrados entre a União, Estados, o Distrito Federal e
Municípios; e dá outras providências".

Ouvido, o Ministério da Fazenda manifestou-se pelo veto aos
seguintes dispositivos:

Art. 1o

"Art. 1o O art. 14 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio
de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), passa a vigorar com as
seguintes alterações:

'Art. 14. ...................................................................................
.........................................................................................................

II - estar acompanhada de medidas de compensação por meio
do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, da
ampliação da base de cálculo ou da majoração ou criação de
tributo ou contribuição, no exercício em que for instituída e no
exercício seguinte, caso não seja possível a demonstração re-
ferida no inciso I do caput;

III - ter seu impacto orçamentário-financeiro considerado nas
reavaliações bimestrais, na forma do art. 9o, de modo a não afetar
o alcance das metas de resultados fiscais previstas no inciso II do
§ 2o do art. 4o.

§ 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, cré-
dito presumido, concessão de isenção, alteração de alíquota ou
modificação de base de cálculo que implique redução de tributos
e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado.

§ 2o Se o ato de concessão ou de ampliação do incentivo ou
benefício de que trata o caput estiver condicionado ao disposto
nos seus incisos II ou III, o benefício só entrará em vigor quando
implementadas as medidas referidas nos mencionados incisos.

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica:

I - às alterações das alíquotas dos tributos previstos nos
incisos I, II, IV e V do caput do art. 153, na forma de seu § 1o,
e no § 4o do art. 177, todos da Constituição Federal;

..........................................................................................................

III - aos incentivos fiscais relacionados a bens e serviços que
não sejam produzidos ou prestados no território nacional na data
de sua concessão e cujo objetivo seja a internalização de tec-
nologia em período definido;
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